
sua própria união, também ele nacional de um país terceiro, desde que 
essa recusa não implique, para o cidadão da União em causa, a 
privação do gozo efetivo do essencial dos direitos conferidos pelo esta
tuto de cidadão da União, o que cabe ao órgão jurisdicional de reenvio 
verificar. 

Os pedidos de autorização de residência a título do reagrupamento 
familiar como os que estão em causa nos processos principais estão 
abrangidos pela Diretiva 2003/86/CE do Conselho, de 22 de setem
bro de 2003, relativa ao direito ao reagrupamento familiar. O artigo 
7. o , n. o 1, alínea c), da referida diretiva deve ser interpretado no 
sentido de que, embora os Estados-Membros tenham a faculdade de 
exigir a prova de que o requerente do reagrupamento dispõe de recursos 
estáveis, regulares e suficientes para poder prover às suas próprias 
necessidades e às dos membros da sua família, essa faculdade deve 
ser exercida à luz dos artigos 7. o e 24. o , n. os 2 e 3, da Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia, que impõem aos Estados- 
-Membros a obrigação de examinarem os pedidos de reagrupamento 
familiar no interesse das crianças em questão e com o intuito de 
favorecer a vida familiar, bem como evitar prejudicar tanto o objetivo 
dessa diretiva como o seu efeito útil. Cabe ao órgão jurisdicional de 
reenvio verificar se as decisões de recusa das autorizações de residência 
em causa nos processos principais foram tomadas respeitando essas 
exigências. 

( 1 ) JO C 269 de 10.9.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 22 de 
novembro de 2012 (pedido de decisão prejudicial do 
Juzgado de lo Social de Barcelona — Espanha) — Isabel 
Elbal Moreno/Instituto Nacional de la Seguridad Social 

(INSS), Tesorería General de la Seguridad Social (TGSS) 

(Processo C-385/11) ( 1 ) 

(Artigo 157. o TFUE — Diretiva 79/7/CEE — Diretiva 
97/81/CE — Acordo-quadro relativo ao trabalho a tempo 
parcial — Diretiva 2006/54/CE — Pensão de reforma con
tributiva — Igualdade de tratamento entre trabalhadores do 
sexo masculino e trabalhadores do sexo feminino — 

Discriminação indireta em razão do sexo) 

(2013/C 26/20) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Juzgado de lo Social de Barcelona 

Partes no processo principal 

Demandante: Isabel Elbal Moreno 

Demandados: Instituto Nacional de la Seguridad Social (INSS), 
Tesorería General de la Seguridad Social (TGSS) 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Juzgado de lo Social de Barce
lona — Interpretação da cláusula 4, n. o 1, do acordo-quadro 
relativo ao trabalho a tempo parcial celebrado pela UNICE, pelo 

CEEP e pela CES, anexe à Diretiva 97/81/CE do Conselho, de 15 
de dezembro de 1997 (JO 1998, L 14, p.9), do artigo 4. o da 
Diretiva 79/7/CEE do Conselho, de 19 de dezembro de 1978, 
relativa à realização progressiva do princípio da igualdade de 
tratamento entre homens e mulheres em matéria de segurança 
social (JO 1979, L 6, p. 24; EE 05 F2, p. 174) e do artigo 4. o da 
Diretiva 2006/54/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
5 de julho de 2006, relativa à aplicação do princípio da igual
dade de oportunidades e igualdade de tratamento entre homens 
e mulheres em domínios ligados ao emprego e à atividade 
profissional (reformulação) (JO L 204, p.23) — Conceito de 
condição de trabalho — Pensão de reforma contributiva calcu
lada com base no regime legal espanhol e quotizações pagas 
pelo e por conta do trabalhador — Discriminação dos traba
lhadores a tempo parcial 

Dispositivo 

O artigo 4. o da Diretiva 79/7/CEE do Conselho, de 19 de dezembro 
de 1978, relativa à realização progressiva do princípio da igualdade de 
tratamento entre homens e mulheres em matéria de segurança social, 
deve ser interpretado no sentido de que se opõe, em circunstâncias 
como as que estão em causa no processo principal, à regulamentação 
de um Estado-Membro que exige aos trabalhadores a tempo parcial, a 
grande maioria dos quais é constituída por mulheres, em comparação 
com os trabalhadores a tempo inteiro, um período de quotização 
proporcionalmente maior, para aceder, se for caso disso, a uma pensão 
de reforma de tipo contributivo cujo montante é proporcionalmente 
reduzido em função do seu tempo de trabalho. 

( 1 ) JO C 290 de 1.10.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 22 de 
novembro de 2012 (pedido de decisão prejudicial de 
Audiencia Provincial de Barcelona — Espanha) — Pedro 
Espada Sánchez, Alejandra Oviedo Gonzales, Lucía Espada 
Oviedo, Pedro Espada Oviedo/Iberia Líneas Aéreas de 

España SA 

(Processo C-410/11) ( 1 ) 

(«Transportes aéreos — Convenção de Montreal — Artigo 
22. o , n. o 2 — Responsabilidade das transportadoras em ma
téria de bagagens — Limites em caso de destruição, perda, 
avaria ou atraso das bagagens — Bagagem comum a vários 

passageiros — Registo por um único passageiro») 

(2013/C 26/21) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Audiencia Provincial de Barcelona 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Pedro Espada Sánchez, Alejandra Oviedo Gonzales, 
Lucía Espada Oviedo, Pedro Espada Oviedo 

Recorrida: Iberia Líneas Aéreas de España SA
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Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Audiencia Provincial de Barce
lona — Interpretação dos artigos 3. o , n. o 3, e 22. o , n. o 2, da 
Decisão 2001/539/CE do Conselho, de 5 de abril de 2001, 
relativa à celebração pela Comunidade Europeia da Convenção 
para a unificação de certas regras relativas ao Transporte Aéreo 
Internacional (Convenção de Montreal) (JO L 194, p. 38) — 
Responsabilidade das transportadores aéreas no que respeita 
ao transporte aéreo de passageiros e das respetivas bagagens 
— Limites da responsabilidade em caso de destruição, perda, 
avaria ou atraso das bagagens 

Dispositivo 

O artigo 22. o , n. o 2, da Convenção para a unificação de certas regras 
relativas ao Transporte Aéreo Internacional, celebrada em Montreal, 
em 28 de maio de 1999, assinada pela Comunidade Europeia, em 9 
de dezembro de 1999, e aprovada em seu nome pela Decisão 
2001/539/CE do Conselho, de 5 de abril de 2001, lido em conju
gação com o artigo 3. o , n. o 3, da referida Convenção, deve ser inter
pretado no sentido de que o direito a indemnização e o limite de 
responsabilidade da transportadora em caso de perda de bagagens se 
aplicam igualmente ao passageiro que reclama essa indemnização a 
título da perda de uma bagagem registada em nome de outro passa
geiro desde que a bagagem perdida contivesse efetivamente os objetos 
do primeiro passageiro. 

( 1 ) JO C 290, de 1.10.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 29 de 
novembro de 2012 — Reino Unido da Grã-Bretanha e da 

Irlanda do Norte/Comissão Europeia 

(Processo C-416/11 P) ( 1 ) 

(Recurso de decisão do Tribunal Geral — Diretiva 92/43/CEE 
— Conservação dos habitats naturais — Lista dos sítios de 
importância comunitária da região biogeográfica mediterrâ
nica — Inclusão na lista de um sítio proposto pelo Reino de 
Espanha — Sítio que alegadamente cobre uma zona de águas 
territoriais britânicas de Gibraltar e uma zona de alto mar — 

Recurso de anulação — Ato puramente confirmativo) 

(2013/C 26/22) 

Língua do processo: o inglês 

Partes 

Recorrente: Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte 
(representantes: S. Ossowski, agente, assistido por D. Wyatt QC 
e V. Wakefield, Barrister) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: D. 
Recchia e K. Mifsud-Bonnici, agentes) 

Interveniente em apoio da Comissão: Reino de Espanha (represen
tantes: N. Díaz Abad e A. Rubio Gonzáles, agentes) 

Objeto 

Recurso do despacho do Tribunal Geral (Sétima Secção), de 24 
de maio de 2011, no processo T-115/10, Reino Unido da Grã- 
-Bretanha e da Irlanda do Norte c/Comissão Europeia, pelo qual 

o Tribunal Geral declarou inadmissível um recurso destinado à 
anulação parcial da Decisão 2010/45/CE da Comissão, de 22 de 
dezembro de 2009, que adota, em aplicação da Diretiva 
92/43/CEE do Conselho, a terceira lista atualizada dos sítios 
de importância comunitária da região biogeográfica mediterrâ
nica [notificada com o número C(2009) 10406], na medida em 
que mantém na sua lista um sítio denominado «Estrecho Orien
tal» (ES6120032), proposto por Espanha, que inclui uma zona 
de águas territoriais britânicas de Gibraltar e uma zona de alto 
mar 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. O Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte é con
denado nas despesas. 

3. O Reino de Espanha suportará as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 298 de 08.10.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 6 de 
dezembro de 2012 (pedido de decisão prejudicial do 
Tribunale di Rovigo — Itália) — processo penal contra 

Md Sagor 

(Processo C-430/11) ( 1 ) 

(«Espaço de liberdade, de segurança e de justiça — Diretiva 
2008/115/CE — Normas e procedimentos comuns em matéria 
de regresso de nacionais de países terceiros em situação irre
gular — Regulamentação nacional que prevê uma pena de 
multa suscetível de ser substituída por uma pena de expulsão 

ou por uma obrigação de permanência na habitação») 

(2013/C 26/23) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale di Rovigo 

Parte no processo nacional 

Md Sagor 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunale di Rovigo — Inter
pretação dos artigos 2. o , 4. o , 6. o , 7. o , 8. o , 15. o e 16. o da Diretiva 
2008/115/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de 
dezembro de 2008, relativa a normas e procedimentos comuns 
nos Estados-Membros para o regresso de nacionais de países 
terceiros em situação irregular (JO L 348, p. 98), e do artigo 
4. o , n. o 3, TUE — Legislação nacional que prevê a aplicação de 
uma multa de 5 000 a 10 000 euros ao estrangeiro que entre 
irregularmente no território nacional ou aí permaneça em situa
ção irregular — Admissibilidade do delito penal de permanência
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